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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART D  F  A  “  M l A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. Responsável Técnico

ART OBRA / SERVIÇO 
N° M A 2 0 2 3 0 6 29 3 78  „

IN IC ÍÃ ^ cr

JO SE ANTONIO GUIMARAES MOREIRA
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1406089680

Registro: 10328MA

Empresa contratada: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA

. 2. Dados do Contrato
Contratante: MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ -  CAMARA MUNICIPAL 

RUA R SIMPLICIO MOREIRA

Complemento:

Cidade: IMPERATRIZ

Bairro: CENTRO 

UF: MA

Registro : 0000007740-MA

CPF/CNPJ: 69.555.019/0001-09 

N°: 1185

C EP : 65901000

Contrato: Não especificado 

Valor: R$32.500,00 

Ação Institucional: Outros

______ 3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado em: 22/03/2023
Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

RUA R SIMPLICIO MOREIRA

Complemento:

Cidade: IMPERATRIZ 

Data de Início: 10/03/2023

Finalidade:
Proprietário: MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ -  CAMARA MUNICIPAL 

______4. Atividade T é c n ic a _____________ ______________________

N°: 1185

Bairro: CENTRO
UF: MA C EP : 65901000

Previsão de término: 22/03/2023 Coordenadas Geográficas: -5.528820, -47.487471

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ: 69.555.019/0001-09

14 -  Elaboração
80 -  Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE 
REDE DE ENERGIA > #11.10.10.2 -  EM BAIXA TENSÃO PARA FINS COMERCIAIS

Quantidade

380,00

Unidade

V

. 5. Observações

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

______ g. WU90 vaywcs
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DA REDE ELÉTRICA DAS INSTALAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
COM OS SEGUINTES ANEXO: (PROJETO TÉCNICO, RELATÓRIO FOTOGRÁFICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA, 
“ o N O G ^ r F iS IC O F ÍN A N C E IR O , BDI, PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS), CONFORME CONTRATO N" 20230310.D004-2023, DISPENSA

04/2023 E  PROCESSO N° 010/2023.

. 6. Declarações
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou exacuçao, sera resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediaçao e Arbitragem -  CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
-  Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004.

7. Entidade de Classe
UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

. 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

_________ de________________

_ _ ........^ Bh^fc,lMAMiB.BtrjQS6*)iTOMOQm4WWESMORERA ___JOSEE ANTONIO ÇWJOSEANTÇyflQQUM»Wte5MCWBR*-

GUIMARÃES MOREIFfc^^^^gs;_____________
JO S E  ANTONIO GUIMARAES M O R EIR A- CPF: 038.957.136-94

_de_

Local
MUNICÍPIO D E IMPERATRIZ -  CAM ARA MUNICIPAL -  CNPJ: 

69.555.019/0001-09

. 9. Informações
' A  AR T é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da A R T: R$254,59 Registrada em: 23/03/2023 Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 8304582304

A  autenticidade desta A R T  pode ser verificada em: https:/faea-ma.sitac.com.brfpublico/, com a chave: 16aBD
Impresso em: 23/03/2023 às 11:05:49 por: , ip: 200.25.37.76
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